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EMtrI\TA I\O 9266
Conselhos Tutelares prcvistos na Lei no I I.I 23, de
22 de novembro de 199 I . conteúc]o clos Regimentos
Internos. Resoluções do conselho Municipal da
Criança e do Adolesccnte. Fixação de regras
relacionadas a vacância de cargos e 

'artageusfi:ncionais. Matérias quc refogern ao ârnbito clos
Regimentos Internos e Resoluções. Discipiina da
questão da remuneração por despacho do Sr.
Prefeito.

IIYTERESSADO: CONSEL}IO MUNICIPAL DOS DIIIBITOS DA CRIANÇA E
DO ADOLESCtrNTE

ASSUNTO Regirnento lnterno dos Conselhos Tutelares.

Iufornração no 0358/00 - PGNI-AJC

PROCURÁDORIÁ GEIIÁL DO MUNICÍPTO

I,SSE§§ O RIÁ J URÍD I C O- C O NS UL TI VÁ

Sen ltoro Procuradot,a Ássessoro Ctttft

Solicito SGM/AJ monifestoçôo deslo Procurodorio Gerol sobre o
conteÚdo dos minutos de Regimento lnterno dos Conselhos Tutelores previstos

no Lei Municipol no ll.l23, de 22de novembro de 1991, tendo tombem em
conlo os Resoluçôes, em especiol o de número 9, editodos pelo conselho
Municipol dos Direitos do Crionço e do Adolescenle, notodomente quondo
disciplinom vocôncio de corgos, licenços, concessões, tempo de serviço e
oulros vonlogens.

Aquelo Assessorio entende que essos situoções refogem o
mctério pertinente o um Regimento lnterno dispor.
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o primeiro ponto levontodo, quol sejo oquele relotivo o
regulomenloçeto do molério de vocôncio cle corgos, jo foi respondido por eslo
Ajc no fundomentoçõo clo porecer junÍodo às fls. 6g173, de outorio do
Procurodor Nelson Luiz Nouvel Alessio.

De foto, oquele porecer delimito os contornos do que pode ser

regrodo pelo regimento interno, concluindo que ,,nõo lhes cobe (oos

regimentos inlernos), porlonlo, regulomentor (...) o mondoto dos conselheiros.

lslo porque o mondoto voi olém do conteúdo proprio de normos meromente
procedimenlois, no medido em que suo regulomentoçôo represento
determinor porcelo do exercício de olgumo funçõo estotol.,' (verbis)

oro, o molerio de vocôncio de corgos é diretqmerrte
relocionodo oo mondoto dos conselheiros, jo que o vocôncio é o interrupçõo
ou cessoÇÕo do mondoÍo.

Como o questõo restou perfeitomente resolvido no porecer
citodo, nõo creio coberem moiores consideroções que nõo os de reofirmor
que nõo cobe oos regimentos internos ir olém do lei no regulomenloçõo do
mondolo dos conselheiros e, vio de conseqüêncio, nos cosos de vocôncio de
corgos.

Bosto o lei poro trotor do queslÕo, estondo oli perfeitomente
regulodos os cosos de vocôncio.

o que se refere o licenços, concessões, tempo de serviço e
oulros vontogens, o soluçõo deve ser o mesmo.

No verdode o Lei no I r . r23, de 22 de novêmbro de r99l , oo
estobelecer o remuneroçôo dos conselheiros tutelores é expresso em seu ortigo
22, § ro:

§ lo A remuneroÇÕo fixodo nÕo gero reloÇÕo de
emprego com a Municipolidode, devendo o mesmo
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se situor no Quodro Gerol do Funcionolismo

Municipol, no referêncio de nível superior"' (grifomos)

Nq verdode o funçÕo exercido pelos conselheiros iutelores é

oquelo perfeitomente resumido por Morio Sylvio Zonello Di Pietro ("Direito

Adminislrotivo" - Allos - 1990 - pog. 308), como segundo dos hipoteses do que

o consogrodo outoro chomo de "porticulqres em coloboroçõo com o Poder

Público", tronscrevemos ct liçõo, grifondo o porte de interesse:

" 12.2.3 Porticulores
Poder Público

em coloboroÇÕo com o

Nesto cotegorio entrom os pessoos físicos que

prestom Serviços oo Estodo, Sem vínculo

empregotício, Com oU Sem remuneroÇÕo. PoCem

fozê-lo sob títulos diversos, que compreendem:

l. DetegoÇõo do poder pÚblico, como se dÓ com
os empregodos dos empresos concessionorics e
permissionórios de serviços publicos, os que

exercem serviços notoriois e de registro (ort. 236

do Constituiçõo), os leiloeiros, trodutores e

intérpretes; eles exercem funÇÕo publico, em seu

próprio nome, sem vínculo empregotício, porem
sob fiscolizoÇÕo do poder publico. A

remuneroÇõo que recebem nÕo é pogo pelos

cofres publicos mos pelos terceiros usuorios do
serviÇo;

2

é o que se dó com os jurodos, os convocodos
poro p õo de servico militor ou eleitorol. os

.ra

-ôrniqqnrinq rl a rn ê l.\ atrôc ,1c nt r-rr1*ae nla

comissões orupos de trobolho, etc; tombém nÕo

3.

recebem remunerocoo;

Como gestores de negocio que,

espontoneomente ossumem determinodo
funçÕo publico em momento de emergêncio,
Como epidemio, incêndio, enchente, etc".
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lnexistindo reloçõo de emprego e lrotondo-se de designoçõo

poro o exercício de funçÕo publico relevonte, oindo Que remunerodo, nõo ho

que se folor no exlensõo oos conselheiros de vontogens proprios do

funcionolismo publico ou do legisloçõo trobolhisto, como licenços e outros,

tonio mois que isso sejo feito por meio de regimento interno.

Assim, ossiste rozõo, em nosso entendimento, à Assessorio

Jurídico de S.G.M. quondo entende que tois moterios refogem oo Ômbito dos

regimenlos inlernos dos conselhos e, se ossim editodos, devem ser tidos por

improprios o geror quolquer efeilo de noturezo jurídico.

Por derrodeiro, cobe trotor dos conseqüêncios do publicoçõo

dos resoluções do CMDCA, em especiol o de nÚmero 9, publicoçõo esso

determinodo por decisõo judicioljuntodo oo presente.

Desde logo digo-se que o decisõo judiciol nõo trotou do

conteudo dos resoluçôes, simplesmente determinondo que fossem publícodos

em respeito oo princípio do publicidode.

Sendo certo, contudo que tois resoluções, em especiol o de

número 9, trotom de questôes que refogem à competêncio do Conselho

Municipol do CrionÇo e do Adolescente, em especiol quondo trotom de

vocôncio e vontogens, como licenços e outros (motério trotodo linhqs otroz

neslo mqnifesloçõo), cobe indogor como deve proceder o Administroçõo

quonlo à questóo criodo pelo publicoçõo feito em olendimento à decisõo

tudiciol.

Considerondo que o motério de deliberoçõo quonto à

remuneroçõo dos conselheiros iutelores é de competêncio do Conselho

Municipol clos Direitos do Crionço e do AdolescenÍe (ortigo B" - XlX, do citodo

lei). e considerondo que, nos moldes do entendimento jó expressodo por esto

PGM no referido porecer de fls. 69173, tol deliberoçÔo do CMDCA é

meromenle proposilivo, entendemos que o soluçõo do questõro serio que Suo
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Excelêncio o Senhor Prefeilo boixqsse despocho ocolhendo ou nõo, o seu
critério, o proposto de remuneroçõo contido no citodo Resoluçõo no 9 e mois,
estobelecesse no mesmo despocho quois dos normos contidos noquelo
resoluçõo e nos demois deverõo ser considerodos invólidos por desrespeitorem
os limiles estobelecidos pelo lei.

certomenle que os normos contidos nos ortigos zo, Bo, go, r0o,

llo, l2o, 13o, l4o, l5o, Ióo, 17" e lgo, do Resoluçõo no g (fls. óó retro), devem
ossim, no referido despocho, serem declorodos sem quolquer volidode, umo
vez que desbordom os limites do competêncio legolmente eslobelecido poro
o CMDCA.

É o que submetemos à consideroçõo cre vosso senhorio.

Sõo poulo, t).íJ I 0 e, / 2000.
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OAB/SP 65.994
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oAII/SP 94.793
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IN.I.ERESSADO: CONSELIIO MUNICIPAL DoS DIITEITOS DA CIUANÇA E
DO ADOLESCENTE

ASSUI\TO R.gitttento Intel'tto dos Conselhos Tutelares.

Cont. da Inforrnação no 0358/00 - PGM-G.

SECRETÁRTÁ DOS NEGO%OS JURÍDICOS

Sen hor SecreÍárío

Respondendo o indogoções de SGM/AJ, o Assessorio Jurídico_

Consultivo desto ProcurocJorio Gerol, opino no senlido de que qs normos

contidos em minutos de Regimentos internos dos Conselhos Tutelores previstos

no Lei no ll.l23, de 22 de novembro de r99r, e bem ossim nos Resoruções

edilodos pelo Conselho Municipol do Crionço e do Adolescente, refogem o

motério pertinente o lois regulomentoções, isso no que se refere o vocôncio de

corgos, licenços, concessões, tempo de serviço e outros vontogens relotivos

oos Conselheiros Tutelores.

Ademois, o Assessoriq Jurídico-ConsultÍvo desto procurodorio

Gerol opresento proposro no seniido de que sejo boixodo despocho pero

Excelentíssímo Senhor Prefeito, fixondo o remuneroçõo dos conselheiros e

declorondo sem quolquer volidode qs normos dos mencionodos resoluções

que irolom dos molérios onles referidos.
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Entendo que o porecer merece ser ocolhido e, nessos condições'

permito-me elevor o questõo o consideroçõo de Vosso Excelêncio'

sõo pouto, Zb pL l2ooo

SILVIA HELBNA UZELIIES
PROCI.'TTADOITA GETTAL DO

oAB/SP 68.276
PGM
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